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PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal,
Senhores Vereadores.

                                                                                         

Ementa: O vereador que este subscreve requer que, 

após ouvido o plenário e cumpridos os trâmites 

regimentais, seja encaminhado expediente ao Poder 

Executivo Municipal, solicitando que para atividades 

religiosas e espirituais nos templos e igrejas de Pelotas 

sejam adotados os protocolos de bandeira laranja, 

autorizando então que 25% da capacidade do local possa 

ser ocupada. 

 O vereador que este subscreve requer que, no uso de suas atribuições, requer 

que seja encaminhado expediente ao Poder Executivo Municipal, solicitando que para  

atividades religiosas e espirituais nos templos e igrejas de Pelotas sejam adotados os 

protocolos de bandeira laranja, autorizando então que 25% da capacidade do local seja 

ocupada. 

                                                JUSTIFICATIVA     

                             

Diante dos problemas sociais que estamos enfrentando com a chegada da COVID-

19, as igrejas e templos religiosos cumprem um papel fundamental para manter o 

equilíbrio emocional das pessoas. Atualmente, o protocolo em vigência permite apenas 

um máximo de 30 pessoas nos locais, o que é um número pequeno diante do espaço 

físico disponível em muitas igrejas e templos de Pelotas. Diante disto, solicito ao Governo 

Municipal que siga os protocolos de bandeira laranja definidos pelo Governo Estadual, 

liberando o percentual de 25% dos locais. 

                             

                                     Pelotas, 22 de Julho de 2020.

                                               
           Fabrício Tavares

                                                          Vereador


